
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unitário

1 Prestação de serviços especializados de

coleta, transporte e destinação final em

estação de tratamento deesgoto de resíduos

sólidos e líquidos oriundos de fossas

sépticas incluindo veículo apropriado com

no mínimo 16.000L (dezesseis mil litros),

adaptado com motor bompa para coleta,

operador, combustível, manutenção

preventive e corretiva por conta da

contratada.

Carrada 52 1.192,00

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2025

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
MUNICIPIO DE IELMO MARINHO E A
EMPRESA ALINE DA SILVA OLIVEIRA, CNPJ n°
57.105.115/0001-68.

 
Processo Administrativo nº 71/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho/RN
inscrita no CNPJ: 08.004.525/0001-07.
CONTRATADA: ALINE SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no
CNPJ/MF nº 57.105.115/0001-68, sediada à Sítio Pau Darco 07, KM
ao sul da Cidade de Taipú, município de Taipú/RN – CEP. 59.565-000,
sendo representada pela sua representante legal a senhora Aline Silva
de Oliveira, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº
101.389.804-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2025
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Valor global de R$ 61.984,00
(Sessenta e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais), conforme
tabela abaixo e de conformidade com os serviços executados;

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Und. Orçamentária 02.006 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E
SERV. URBANOS
 
Ação 2099 Implementação e Manutenção das Ações dos Serviços de
Limpeza Pública
Natureza 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
Subelemento 3.3.90.39:099 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
Fonte 17200000 Transferências da União referentes às participações
na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei
9.478/1997
Região 001 Ielmo Marinho/RN
 
VIGENCIA DO CONTRATO: O presente termo vigorará a partir da
data de sua assinatura 16 de maio de 2025, com término previsto para
o dia 31 de dezembro de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada
na Lei nº 14.133/21.
 
Ielmo Marinho/RN, 16 de maio de 2025.
 
FERNANDO BATISTA DAMASCENO
Prefeito Municipal de Ielmo Marinho/RN
Contratante
 
Aline Silva de Oliveira



CNPJ Nº 57.105.115/0001-68
ALINE SILVA DE OLIVEIRA
CPF Nº 101.389.804-46
Contratada
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